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Questão 2  – A questão foi anulada. 
Justificativa: A questão apresenta duas alternativas corretas. 
 
Questão  18 – A questão foi anulada. 
Justificativa: Não há o item incorreto solicitado no comando. 
 
Questão 36 – O gabarito foi alterado para alternativa “D”. 
Justificativa: Erro na transcrição do gabarito preliminar. 
 
Questão  46 – A questão foi anulada. 
Justificativa: A questão apresenta duas alternativas incorretas. 
 
Questão  54 – A questão foi anulada. 
Justificativa: A questão apresenta duas alternativas corretas. 
 
Questão  67 –  A questão foi anulada. 
Justificativa: Não há item correto a ser assinalado. 
 
Questão 74  –  A questão foi anulada. 
Justificativa: Acatado recurso do candidato. O assunto abordado na questão não 
consta nos Objetos de Avaliação do concurso. 
 
Questão  75 – A questão foi anulada. 
Justificativa: Não há item correto a ser assinalado. 
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